COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – Declaração de Utilidade Pública
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 883, DE 2025.
AUTOR: Nobre Deputado Edson Giriboni.
OBJETO: Declara de utilidade pública a Filial da Beneficência Nipo-Brasileira de São Paulo, Hospital São Miguel Arcanjo, com sede no nesse Município.
Senhor(a) Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:
I – cópia autenticada e atualizada do estatuto, com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca;
III – declaração fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, de que os cargos da diretoria não são remunerados e de que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados (dispensável se estiver expresso no estatuto);
V– relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos dois anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.;
VI – ata de eleição da última diretoria e atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante;
Observamos que a disponibilidade de documentos acostados ao respectivo processo da propositura em epígrafe não atende ao exigido pela norma vigente, carecendo de complementação imediata para seu devido prosseguimento. 


RECOMENDA-SE, assim, que o Nobre Autor da iniciativa oriente a entidade acerca da necessidade de subsídio documental de modo a atender integralmente à exigência legal. Somente após a juntada dos documentos exigidos será possível a emissão de parecer conclusivo, observados os princípios da celeridade, eficiência e razoabilidade que regem o processo legislativo. 

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva

Relator(a)
